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r-------------- ESTADO DE GOlAS --------.JiIr. .......... ---7':f!I~ 
CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 

RE~ CEE N2 BOP ,DE rP,f; DE DE 1996. 

Aprova Grade Curricular. 

o ~EIID ESTAIlJAL DE mx::'ACÃD DE mIÃS, no uso de 

suas atribuicões legais e, tendo em vista o Parecer nQ 623/96 aprov! 

do em reunião Plenária realizada em 25/06/96 exarado no Processo nQ 

11621230/95, 

R E S O L V E: 

Art. lQ - Aprovar a Grade Curricular, para fins de ~ 

gularizacão de Estudos , dos alunos que cursarrun, o Ensino Fundrunen

tal de 5~ a 8~ séries e o Ensino ~dio Não Profissionalizante na fun 

cão de Suplência da Educacão Geral do Colégio Cora Coralina, locali

zado à Rua Presidente Kennedy, Qd. 69 Lt.Ol, s/n, Centro, em Inhu

mas, mantido por Abadia Elena Isaias da Silva, autorizados pela Res~ 

lucão CEE nQ 077/93,nos anos letivos de 1993 e 1994. 

Art. 2Q - A presente Resolucão entrará em vigência na 

data de sua aprovacao. 

PRESIDNIA 00 ~EUD E~~ DE ErXrAÇÃO DE mIÁS, 

em Goiânia, aos cÇ~ dias do mês de ~ de 1996. 

~ CARNEIID In! 

PRESIDENTE E\1 EXERCfcIO 

BEA'IRI Z MARIA DE JESUS NEl'A 

IOLANY CAroLINA. NUNES 

JCl:;É WI Z lXl\UrnJES 

LAf S TEREZINHA MNl'EIOO 

MARGARIJlL\. MARIA DE JESUS MNl'EIOO 


